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CabeÇafho or:iginâ1

De: "CriânÇa e oo Adolescenre" Edcà€@ig.com.br
Pã râ : caÍlosnambu@tem.com.br, idbos€05@teÍra.com.bí
Cópia:
Data: Wed. 5 Àpr 2006 16t14:40 -0300
Àssunto: Reunião do Fórum EstaduâI DCÀ

Pauta:
ÀpresentaÇão e dialoqo sobre a Tese de Eranscisca Pj.ni
Àtividade do dia 23l05
Propostas para o Estatuto (confoame anexo)
Infortoes

Datat 08 / 04 /2006
Horário: 9:00 às 13:00hs-
Iocal: Rua MÀrquês dê Itú, 298

http://byll3fd.bayll3.hotmail.msn.coÍ/cgi-biÍL/geÍnsg?msg:2F33785E-BEB9-4677-9...06104106

Carlos <carlosnambu@terra.com.br>

FMDDCÁ-SP Criança e
Adolescente<fmddcacriancaeadolescente@grupos.com.br>

quarta-feira, 5 de abril de 2006 20:02:06

f mddcacriancaeadolescente@grupos.com. br

[fmddcacriancaeadolescente] En:Reunião do Fórum Estadual DCÁ
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Cabeça1ho original

De: "Cliança e do Àdolescênte" Íedca-Sp@lg.com.bí
pala : caÍlosnanl @GÍrê.com.br, ilbo6c05@círa.com.br
Cópia:
Data: Iíed, 5 Àpr 2006 16:14:40 -03OO
Àssunto: Reunião do Eórum Estadual DCÀ

Pauta:
Àpresentação e dialogo sobre a Tese de franscisca pini
Àtividade do dia 23105
Plopostas para o Estatuto (confolme anexo)
Informes

Data. OB /04/2006
Hor:álio: 9:00 às 13:0ohs.
],ocal: Rua MÀ-rquês de Íluút 29A

http.llbyl l3fd.bay I l3.hotmail.msn.com/cgi-bin/geunsg?msg:2F337858-B EB9-467j-966... 06/04106
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Pafte I
FrNS, ORGANTZAçÃO E COMPOSTçÃO

TÍTULo I
DO Fórum DCA

Art. 10 - O Fórum de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FDCAM, com sede na e atuação na cidade dê ..., é um Fórum de
articulação criado em junho de , na Assembléia .

§ 10 - Esse Fórum constitui-se numa instância local para monitorar e
avaliar as ações de articulação e implantação de políticas públcias para
Criança e Adolescente.

§ 20 - O Fórum DCA reunir-se-á mensalmente, contado da data da
última reunião ordinária, e extraordinariamente por convocação da
Coordenação Colegiada ou por proposta da maioria de seus membros.

CAPITULO I
DA COMPOSTçÃO

Art. 20 - O Fórum DCA tem a seguinte composição:

I - Assembléia Geral
II - Coordenação Cotegiada

Seção I

Proposta de Estatuto para Fórum de Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente
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, DA ASSEMBTÉIA GERAL

Art' 30 - A Assembléia Geral é a instância de tomada de decisões em
último grau, constituída pelos representantes do Fórum.

§ 10 - os representantes da sociedade civir podem ser representantes
de entidades, militantes da área da inl"ância e pessoas interessadas na
problemática infanto-juvenil.

4ft. 40 - A Assembléia Geral reunir-se-á:

I - ordinariamente, no mês de março de cada ano, para avariação de
relatório anual, agenda e proposição àe novas metas.

II - Extraordinariamente, em qualquer tempo, para completar o
quadro da coordenação coregiada, na hipótese de substituição de
titular ou suplente, ou para decidir sobre rerevante matéria qúe não
seja da competência da Coordenação Colegiada.

§ 10 - As reuniões da Assembréia Gerar, ordinárias, serão convocadas
pela coordenação Geral e as extraordinárias por essa coordenação ou
por maioria absoluta dos Membros do Fórum DCA, quando se trátar de
assunto relevante e urgente.

§ 20 - As reuniões serão instaladas com maioria simples.

§ 30 - Das reuniões da Assembréia Gerar serão ravradas atas, as quais
serão submetidas à aprovação no final da plenária.

§ 40 - Nas reuniões ordinárias e extraordinárias da Assembléia Geral
serão discutidos os itens constantes da pauta a ser distribuída aos seus
membros, no mínimo, com 10 (dez) dias de antecedência.
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Seção II
DA COORDENAçAO COTEGTADA

Art. 50 - A Coordenação Colegiada é a instância com a função de
encaminhar as matérias a serem tratadas no âmbito do Fórum DCA, ao
nível administrativo, técnico e político, e de deliberar sobre as mesmas.

I - A Coordenação Colegiada é composta por um representante titular
e respectivo suplente da (o):

§ 10 - A Coordenação Colegiada tem o mandato de 02 (dois) anos e
seus membros serão indicados em Assembléia Geral convocada para
essa finalidade, em sessão extraordinária (art. 4o, II).

§ 2o - Dentre os membros da Coordenação Colegiada serão indicados,
por maioria, o Coordenador Geral e o Vice-Coordenador.

§ 30 - A Coordenação Colegiada reunir-se-á trimestralmente, e será
instalada com a presença de, pelo menos, maioria simples dos seus
membros.

§ 40 - Nas reuniões da Coordenação Colegiada serão discutidos os
itens constantes da pauta a ser distribuída aos seus membros, no
mínimo, com 10 (dez) dias de antecedência.

§ 50 - Os membros poderão requerer a discussão de matéria não
incluída na pauta, mediante aprovação por consenso ou por maioria
simples dos presentes na reunião.

§ tOo - As deliberações da Coordenação Colegiada serão conveftidas
em Resoluções escritas, e levadas ao conhecimento dos membros do
Fórum DCA.
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o d) Representar o Fórum em atos que se flzerem necessários,
quando não for possível fazê-lo os membros da Coordenação
Colegiada;

e) Identificar os assuntos que constituirão a pauta da reunião da

Coordenação Colegiada, fazendo a devida convocação dos seus

membros;
f) Realizar visitas periódicas às Regiões;
g) Avaliar o conteúdo das atas e dos boletins informativos e demais

documentos a ser preparado;
h) Prestar contas à Coordenação Colegiada através de Relatório

escrito e balancetes, semestralmente, caso tenha recursos;

i) Decidir "ad referendum" os casos omissos de urgência da

competência da Coordenação Colegiada.

Art. 90 - Compete ao Vice- Coordenador:

Auxiliar o Coordenador Geral em suas competências;
Desenvolver todas as atribuições do Coordenador Geral em suas

ausências e impedimentos.

CAPITULO IH
DAS DTSPOSTçôES FTNATS

Art. 10 - Os membros do Fórum têm o dever de cumprir este

Regimento Interno, acatando as deliberações da Assembléia Geral '

Art. 11 - Os membros titulares serão substituídos nas reuniões da

Coordenação Colegiada por seus respectivos suplentes, devendo
comunicar aos outros membros da Coordenação a ausência com
antecedências de, no mínimo, 03 (três) dias, salvo as exceções
emergenciais e de ordem superior.

Art. 12 - Perderá a condição de titular o membro que/ sem motivo
justificável, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões ordinárias e

exlraordinárias consecutivas ou a 06 (seis) alternadas, durante o
manÇato.

a)
b)



\ -:i F'

rl

''r..

t

ô



âr.

I

I Art. 13 - O presente Regimento Interno poderá ser reformado por

iniciativa da Assembléia Geral, da Coordenação Colegiada, por

aprovação, no mínimo, de 213 (dois terços) dos membros da

Coordenação Colegiada.

Art. 14 - As disposições do presente Regimento Interno entrarão em
vigor na data de sua aprovação pela Coordenação Colegiada,
obseruadas as formalidades legais e revogadas as disposições em

contrário.

Art. 15 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral e/ou
por proposta da Coordenação Colegiada quando se tratar de matéria

urgente.
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